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RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
NOTICIANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
NOTICIADO: Adaurio Almeida, Prefeito Constitucional do Município de Salgado de
São Félix/PB
ADVOGADOS: Leonardo de Farias Nóbrega (OAB/PB 10.730), Guilherme Almeida
de Moura (OAB/PB 11.813) e Outros

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO.  CRIMES
DE  RESPONSABILIDADE  PERPETRADOS,  EM
TESE,  POR  PREFEITO,  NOS  EXERCÍCIOS
ADMINISTRATIVO  FINANCEIROS
COMPREENDIDOS  ENTRE  2009  E  2012.
ADMISSÃO  DE  SERVIDORES  PÚBLICOS
CONTRA  EXPRESSA  DISPOSIÇÃO  LEGAL.
INGRESSO  SEM  CONCURSO  PÚBLICO.
ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.  SUPOSTA
INEXISTÊNCIA.  DEFESA.  INÉPCIA  DA
EXORDIAL.  PEDIDO  DE  IMPROCEDÊNCIA.
ELEMENTOS  QUE  NÃO ENSEJAM A REJEIÇÃO
DA  PROPOSIÇÃO  ACUSATÓRIA.  PARECER
MINISTERIAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

A  Constituição  Federal  estabelece  regras  para  o
ingresso  no  serviço  público,  mediante  aprovação  em
concurso  público,  concedendo,  porém,  o  caráter
excepcional para admissão sem tal exigência, desde que
comprovada a real situação de necessidade temporária
de excepcional interesse público.

Exceto tal situação, não se pode contratar pessoas para
ingressar  no  serviço  público,  alegando  suposta
necessidade  excepcional,  sem  demonstrar,  através  de
provas  cabais,  o  real  interesse  público,  que  não  seja
político.

Assim, preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 41
do CPP e ausentes quaisquer das hipóteses insculpidas
no  art.  395 do  mesmo Diploma legal,  impõe-se,  nos
termos do art. 6º da Lei nº. 8.038/90, o recebimento da
denúncia, com a conseqüente instauração da ação penal,
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ante a falta de elementos que justifiquem a sua rejeição
ou a improcedência da acusação e considerando, ainda,
que  o  noticiado  não  conseguiu,  em  sua  defesa
preambular, refutar,  prima facie, as acusações que lhes
são imputadas.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de notícia crime,
acima identificados,

A C O R D A o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em sessão plenária, à unanimidade, em RECEBER A DENÚNCIA, sem afastamento
do gestor Adaurio Almeida, Prefeito Constitucional do Município de Salgado de São
Félix/PB.

R E L A T Ó R I O

ADAURIO ALMEIDA, Prefeito Constitucional do Município de
Salgado de São Félix/PB, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas
sanções do art. 1º, XIII, do Decreto Lei nº 201/67 c/c  71 do CP, por diversas vezes, em
razão de haver contratado funcionários na citada Edilidade, sem observância do devido
concurso público, sob o argumento de excepcional  necessidade e interesse público.

Narra  a  inicial  acusatória  que  o  noticiado,  durante  o  exercício
administrativo-financeiro  dos  anos  de  2009  até  2013,  teria  admitido   servidores
públicos contra expressa disposição legal, alegando tratar-se de situação de necessidade
temporária de excepcional interesse público,  ou seja,  sem a  realização de concurso
público seletivo, ainda que simplificado.

Ademais,  continua  a  denúncia,  afirmando que  o  noticiado teria
descumprido  flagrantemente  “as  prescrições  inseridas  na  Lei  Municipal  sob  o  nº
312/2001, quando ofendeu o prazo máximo previsto nesta norma para contratação de
servidores temporários” (fl. 05), o que tipifica, também, o crime continuado (art. 71,
caput, do CP) e concurso material das infrações por ele cometidas (art. 69,  caput, do
CP).

Por  fim,  o  Ministério  Público  requer  a  devida  tramitação  do
procedimento  investigatório  para,  ao  final,  ser  recebida  a  presente  denúncia  e,  por
consequência,  sejam  apurados  os  fatos  ali  narrados,  em  face  do  notificado,  para
proceder a sua condenação.

Determinada a notificação do acusado (fls. 435), de acordo com a
Lei n.  8.658/93, c/c a Lei n.  8.038/90,  art.  4º,  § 1º,  c/c o art.  223, § § 1º  e 2º  do
RITJ/PB, o noticiado apresentou defesa prévia (fls. 1588/1596 – volume X), juntando
os documentos de fls. 1598/1757 (vol. X).

Concluída  a  investigação  pelo  Ministério  Público  (fls.  1758),
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foram os autos distribuídos perante este Egrégio Tribunal Pleno, sendo determinada a
citação do acusado, mediante carta de ordem enviada ao Juízo da Primeira Vara da
Comarca de Itabaiana/PB (fl. 1762).

Mandado cumprido (fl. 1788).

Porém,  em  decorrência  da  certidão  de  fl.  1790,  esta  Relatoria
nomeou a  Defensoria  Pública  para  apresentar  defesa,  ante  a  inércia  do mesmo (fl.
1791), sendo que, mesmo fora do prazo legal, o acusado ofereceu resposta escrita as
fls.  1794/1801  (volume  X),  por  advogados  constituídos,  requerendo  a  rejeição  da
denúncia, na forma do art. 6º  da Lei 8.038/1990 c/c art. 395, I, CPP, ante a sua inépcia
ou,  caso  contrário,  mantenha  o  denunciado  no  cargo,  conforme  entendimento
jurisprudencial desta Corte.

Em razão disso, determinou-se a remessa dos autos ao crivo da
douta Procuradoria Geral de Justiça, para se manifestar sobre a resposta aportada, no
prazo legal (fls. 1803 – vol. X).

Procuração anexa (fls. 1806/1807 – vol. X).

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  pugna  pelo  recebimento  da
denúncia (fls. 1809/1815 – vol. X).

Certidão de antecedentes criminais às fls. 1831/1843 (vol. X).

É o breve relatório.

VOTO:

Trata-se  de  denúncia  oferecida  contra  o  atual  Prefeito
Constitucional  de  Salgado  de  São  Félix/PB,  ADAURIO  ALMEIDA,  na  qual  o
Ministério Público lhe atribui as condutas típicas narradas na inicial, configurando os
crimes de responsabilidade previstos no art. 1º, XIII, do Decreto Lei nº 201/67 c/c art.
71 do CP (por diversas vezes);  tudo combinado com o artigo 69 do Código Penal
(concurso material), por fatos ocorridos nos idos de 2009 a 2012.

Consta  da  denúncia,  também,  que  o  gestor  descumpriu
“flagrantemente as prescrições inseridas na Lei Municipal sob nº 312/2001, quando
ofendeu  o  prazo  máximo  previsto  nesta  norma  para  contratação  de  servidores
temporários” (fl. 05 – vol. I).

O Ministério Público já havia baixado recomendações, a diversos
municípios de nosso Estado, visando a regularização dessas situações concretas, sob
pena  de  responsabilidade  criminal,  em  tese,  dos  gestores  por  violarem  as  regras
constitucionais  do  concurso  público,  assim  como  o  desvirtuamento  das  exceções
constitucionalmente  admitidas  para  acesso  aos  cargos  ou  funções  públicas,  para
provimento em comissão ou contratação temporária, por excepcional interesse público.
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Ainda assim, mesmo sendo assinado prazo para tal recomendação,
o município em questão persistiu no descumprimento, ensejando com isso investigar os
fatos que culminaram no oferecimento da presente denúncia.

 Segundo  a  denúncia,  o  denunciado  agiu  intenção  dolosa  e
“admitiu, durante os exercícios administrativo-financeiro compreendidos entre 2009 e
2012, servidores públicos contra expressas disposições de lei” (fl. 03).

Esses fatos teriam ocorrido nos exercícios financeiros de 2009 a
2012, quando vários prestadores de serviço foram contratados, sem a devida realização
de qualquer tipo de processo seletivo, ainda que simplificado, como se pode ver dos
diversos documentos acostados aos autos, que foram dez volumes.

Com  efeito,  os  elementos  trazidos  à  colação  demonstram  a
configuração, em tese, das infrações inventariadas na peça vestibular, além de indícios
da  responsabilidade  do  censurado,  de  modo  que  se  há  de  receber  a  denúncia,  nos
moldes da narrativa inicial, mormente por se cuidar,  in casu, de fatos reveladores de
conduta passível de enquadramento penal.

O não recebimento da inicial equivale a um julgamento antecipado
da ação, somente podendo acontecer quando inexistirem indícios de autoria ou prova
da materialidade, ou, ainda, se a denúncia não descrever conduta caracterizadora de
crime em tese, ou na total impossibilidade da pretensão punitiva, verificando-se, desde
logo, a improcedência da acusação.

A única forma de se buscar a verdade real dos argumentos por eles
esgrimidos é por meio de uma dilação probatória mais acurada, que, obviamente, não
se pode dar nesta fase procedimental. Assim sendo, para que seja possível esclarecer os
fatos narrados, se faz necessária a instrução do processo.

Ainda, cumpre lembrar que nesta altura, qualquer dúvida existente
resolve-se em favor da sociedade. 

Desse  modo,  inexistindo,  por  ora,  provas  capazes  de  elidir  as
imputações,  que,  em tese,  revestem-se de credibilidade,  impõe-se o recebimento da
denúncia. 

Preenchidos,  portanto,  os  requisitos  exigidos  pelo  art.  41  do
Código de Processo Penal e ausentes quaisquer das hipóteses insculpidas no art. 395 do
mesmo  diploma  legal,  impõe-se,  nos  termos  do  art.  6º  da  Lei  nº.  8.038/90,  o
recebimento da denúncia, com a consequente instauração da ação penal, ante a falta de
elementos  que  justifiquem  sua  rejeição  ou  a  improcedência  da  acusação  e
considerando,  ainda,  que o  noticiado não conseguiu,  na  defesa  preambular,  refutar,
prima facie, as acusações que lhes são imputadas.

Vejamos os termos dos citados dispositivos do Código de Processo
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Penal:

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação
do  acusado  ou  esclarecimentos  pelos  quais  se  possa
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário,
o rol das testemunhas.

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:

I - for manifestamente inepta;

II  -  faltar  pressuposto  processual  ou  condição  para  o
exercício da ação penal; ou

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.

Por outra banda, a Lei n. 8.038/90 dispõe:

Art. 6º. A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal
delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da
queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão não
depender de outras provas.

§1º. No julgamento de que trata este artigo, será facultada
sustentação oral pelo prazo de 15 (quinze) minutos, primeiro
à acusação, depois à defesa.

§ 2º. Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar,
determinando  o  Presidente  as  pessoas  que  poderão
permanecer no recinto, observado o disposto no inciso II do
art. 12 desta lei.

De fato, a própria resposta escrita apresentada as fls. 1794/1801
(volume X) não rechaçou de um todo os termos da inicial acusatória,  limitando-se em
arguir a inépcia da inicial e requerendo a manutenção do gestor em seu cargo.

Portanto, a denúncia deve ser recebida, a fim de que, durante a
instrução criminal, possam ser esclarecidas as condutas imputadas ao noticiado, como
descritas nos elementos contidos na respectiva Notícia Crime, que aponta a prática, em
tese,  de  contratação  temporária  por  excepcional  interesse  público,  através  de
prestadores de serviços, conforme relação contida na exordial.

De outro lado, verificando-se, nos autos, a ausência de qualquer
dos  fundamentos  justificadores  da  prisão  preventiva,  emoldurados  no  art.  312  do
Código de Processo Penal, deixo de decretá-la, porque nada me indica, no momento,
que ele esteja a dificultar a colheita de provas.
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Por tais considerações,  RECEBO a denúncia, em todos os seus
termos, nos moldes das disposições encartadas nas Leis n. 8.038/90 e n. 8.658/93, sem
decreto de prisão, a teor da dicção do art. 2°, II, do Decreto-Lei n. 201/6, do noticiado
Adaurio Almeida do cargo de Prefeito Constitucional do Município de Salgado de São
Félix/PB.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho. Participaram, ainda, do julgamento os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  João
Benedito da Silva, João Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José
Ricardo Porto (Vice-presidente), Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Saulo Henriques
de Sá e Benevides, Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral da Justiça), e Ricardo
Vital de Almeida (Juiz de Direito convocado para substituir o Des. Romero Marcelo da
Fonseca  Oliveira).  Impedido  o  Exmo.  Sr.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.
Averbou  suspeição  o  Exmo.  Sr.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Ausentes,
justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da
Cunha Ramos, Maria das Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos, José Aurélio da
Cruz,  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti  e Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.

Presente  à  Sessão  de  julgamento  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça em substituição ao
Excelentíssimo Senhor Doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador Geral de Justiça.

Tribunal Pleno, Sala das Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de
Maio de 2016 (data do julgamento).

João Pessoa, 12 de Maio de 2016.

  

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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